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ATA DE ]iEGISTRO DE PREÇOS N'
SUPLEMENTOS/DIETA/PEDIATRIA. 046/2023 PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE

Procedimento Licitatório n' 036/2023
Pregão Eletrânico n' 008/2023

1. 0BJETO

ANEXO l do edital e abaixo mencionadas.tos/Dieta/Pediátrica, confomle especificações detalhadas no

::i.;.:T==:'= ; :iE: U:.:l=n:=LH;T.:=lÜ:Ul$K"*«'"., "'«'.
1.3. -- Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o va]or g]oba] estimado de R$ 62 805 0'l '----. .
aols mil, oitocentos e cinco reais), para todos os efeitos legais. -- -"' v''u"''9uu \sessenta e

2. 1 . -- As despesas com o pagamento do referido objeto comera por conta da seguinte dotação orçamentária: /

N' 02.14.01.10.301.0069.2508.3.3.90.32.00 TESOURO . ,#4'

3. 1 . -- Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) i;l:=:1';':Altar da data de sua assinatura.
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solicitadas - - ' to registrado somente será efetuada de maneiraparcelada confomie as quantidades
Secretaria de Saúde. uem ae Fomecimento, juntamente com o respectivo empenho, a ser emitido pela

3.4. -- A entrega do objeto será de total responsabilidade da DETENTOjiA, sem qualquer ónus para a

:i=;.;.:1::'==="«.:::ÍI.='='E=;;;1=\.:::=.;-nsas;:,.'j.'' '" q« « «.,."'

.j.b. -- U encerramento da vigência da Ata de Registro de Preços não desonera a fiiülra detentora J-
cumpnmento das ordens de fomecimento emitidas dentro de seu prazo de validade. v-a uu

==:;:'1 :1:!:E.===.=':=:=:='=::nT;,:=1 1: :T:.==:::«,, "" '"«' "-
4. -- :

4. 1 . -- Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
5.-

:.: ' " 'u==' '' ':=k"';''1111;ll;;=:1 :1.==

5.2. 1 -- A conta bancária fomecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2. -- Não será aceita a indicação de conta poupança.

5.3. -- O pagamento será e6etuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota Fiscal
/

/
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5.5. -- Junto às notas âlscais, a DETENTOjIA apresentará os comprovantes de remilarid--'- - : - .
I'LJIS, O INSS (certidão federal) e ajustiça do trabalho (CNDT). '' -- -' -vÕU'«-uauç p'jante o

6. - E]];NAL]])ODES:

6. 1 . 1 - Advertênc:a. sempre que forem constatadas inegularidades de pouca gravidade, para as quais tenha

6. 1 .2. -- Multa, nas seguintes situações:

prazo de até 05tminco) anparticipação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo

6. 1 .4. -- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

6.2. -- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á e- -----.. . . . .
assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTOR v " '"' p'u';osso administrativo que

6.3. -- A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

64. -- As multas ]! NTadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de eventuais

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo o
licitante/adjudicatário de reparar os prquízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura de Jaguariúna.
7.--

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelad;

7.1.1
. A DETENTORA não cumprir as obrigações c

M EDUCAM ' Al+lnada de forma digital

DISTRIBUIDORA l)Ê otsmlnnoom OE

HilHE==1;:Fwu;=::''«.-.
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7.1.2. -- A DETENTORA não fomializar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justiülcativas;

7. 1 .3 . -- A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de Preços;

7. 1 .4. -- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

7. 1 .5. -- Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;

7. 1 .6. -- Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justiâlcadas pela Secretaria de Saúde;

xl 7das nc li constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e qualificação

Ü# 1:1 i::l u :n !.ã::=\.::='=z:: ::

lilih# lliil :lBI iTIEH ã !: :;:: ::
7.2. -- A comunicação do cancelamenà, do preço registrado, nos casos previstos no subitens anteriores será

que deram origem ao Registm de Preços com aviso ae recebimento, juntando-se comprovante aos autos

Êb liF: :EH111Rgi$ tt : w
8. FORO

ações Elegem as partestos om da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas as

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. egistro de Preços, renunciando expressamente a

9
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H
l('AM {; Assinado de forma digita
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desta Ata de Registro de Preço, ou de outra fomta a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda

r- 'ariana pelo Decreto n' 3.655/2017. a Lei J'ederal n' 12.846/2013, regulamentada no Município de

:,a=nwrnnS===;=== =: :: ::
hGJI UUB:: 8$1Ül:H:F;:::.!:::
a) Pregão Eletrõnico n' 008/2023; e
b) Procedimento Licitatório n' 036/2023

9.6 - A DETENTORA fica obr gada a manter, durante todo o período de execução desta Ata, todas as

;l l::l IEZ F :: u: n! i:

Jaguariúna, 21 de março de 2023

Mlaria Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

lg.Í:lgE,R=flZ'"-" :*:;Eg â ;n
NUTR ICA0:294941 1 5000 161' "1ltfmCA0:2%94115000iÓI

Dados: 2023.03.21 1 6:043S .03'00'

H:l:ltU'=:H""'ãínm»:'""'"'; ' "'":"' "»
RG n' 24.659.439-1 SSP/SP
CPF/MF n' 18].998.728-02
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N' 036/2023
PREGÃOELETRÕNICON'008/2023

IODEJAGUARI(JNA

IDORA DE MEDICAMENTOS E NUTRIÇÃO LTDA

OBJin'o: REGisTRO DE PREços DE SUPLEMENTosDiETA/PEDiÁTRic A
4.0076.1751 uniuR. 4UOG - NESTLE ]iEGISTRO MINISTÉjilO 'DA SAÚDE:

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

Ril$E#lU: l=EÜ:?m, l:,==\: :

H $EilB R ãÜ:11%F::':=!='s=:T=

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

ii31 Hl;H:hF :umí :: m:: : ;...
Jaguariúna, 21 de março de 2023

/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

DOCERT
Nome: Mana Emília Peçonha de Oliveira Sliil;'''''''''''l
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

[E:

/

MEDICAL

DISTRIBUIDORA DE &dn&d. í.«.. d'S".l,..
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!Êla9B94:QSERtXciAnoK:
Nome: Mana Emitia Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinatura

EÊlaDETENTOji.A:
Nome: Fabricia de Paula Baggio
Cargo: Famlacêutica
CPF/MF n' 181.998.728-02
E-mail: vendas@medicam.com.br
Telefone: (19) 99169 - 8715

MEDICAM ; Assinado de forma

DISTRIBUIDOR digital por

A DE glE:IBUiooRAoe
MEDICAMEM' bEOTCAMENTOS E
OS E ::; NÜTRICAO.:294941

NUTRiCA0:29 =:=ll;:23.ü3.zl
4941 15000161 1ó 5=45 -03'00'

Assinatura

]iATANTE
Nome: Mar.ia do Campo de Oliveira Pensão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 184.265.868-99

Assinatura


